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ATO N.º 3834/2012– PR

EMENTA: Reintegra a supervisora Educacional Carina Aglai
do Carmo Gastão.

O Diretor Presidente da Fundação Educacional de Volta Re-
donda – FEVRE, no uso de suas atribuições, e

Considerando os termos da R. decisão proferida  nos autos
do Processo  de nº 0000509-97.2012.5.01.0343- MS ,

RESOLVE:

Art. 1º - Reintegrar, a contar de 01/02/2012,  a supervisora
educacional  CARINA AGLAIR DO CARMO GASTÃO, nas suas
funções de magistério.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de dezembro de 2012

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

ATO N.º 3835/2012 – PR

EMENTA: Demite a pedido, a servidora  Lília Maria de Carvalho.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Demitir  a  pedido, contar de 20/08/2012 a  servidora  LÍLIA
MARIA DE CARVALHO  matr. 1183-5.

Volta Redonda, 21  de dezembro 2012.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

ATO Nº 3836/2012– PR

EMENTA: Formalização da Rescisão do Contrato de Traba-
lho da Servidora Virgínia Maria Maia Munis Nardeli.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e,

Considerando ter ocorrido o transito em julgado do processo
nº 0109400-60.2008.5.01.0342, no qual a servidora Virgínia Maria
Maia Munis Nardeli deu como rescindido o seu contrato de traba-
lho junto a FEVRE na data do ajuizamento da ação Judicial, ou
seja, 12.08.2008;

Considerando que o pedido de rescisão indireta do contrato
de trabalho no processo supra mencionado fora julgado impro-
cedente;

Considerando finalmente a necessidade de formalizar a de-
vida rescisão do contrato de trabalho da servidora, na modalida-
de de demissão a pedido;

R E S O L V E

Art. 1º - Demitir a pedido, a contar de 12/08/2008 do quadro
de pessoal desta Fundação, a servidora Virgínia Maria Maia
Munis Nardeli,

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 21 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente - Matr. 126

ATO N.º 3837 /2012– PR

EMENTA: Constitui Comissão para conferência em Tesoura-
ria , Almoxarifado e Patrimônio da FEVRE

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Constituir Comissão de Conferência composta  pelos servi-
dores , Luciene de Almeida Israel,  Mauro Lúcio da Silva e Luiz
Cláudio da Silva para sob a presidência do primeiro, procederem
a conferência dos Bens em Patrimônio, no Almoxarifado e na
Tesouraria, para fins de cumprimento à Deliberação nº 200/96
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de janeiro, que trata das
Prestações de Contas Atuais dos responsáveis pela Tesouraria,
Almoxarifado e Patrimônio.

Volta Redonda,  21 de dezembro   de  2012

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente

Matr. 126

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DE VOLTA REDONDA – FEVRE

INEXIGIBILIDADE

Processo nº 439/12
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Pas-

sageiros de Barra Mansa
Objeto:  6.833 créditos
Valor : R$26.434,50 (vinte e seis mil reais, quatrocentos e

trinta reais e reais e cinquenta centavos)
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DE VOLTA REDONDA – FEVRE

INEXIGIBILIDADE

Processo nº 516/12
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Pas-

sageiros de Barra Mansa
Objeto:  032 – Vales -Transporte
Valor : R$554,24 (quinhentos e cinquenta e quatro reais  e

vinte  e quatro centavos)
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DE VOLTA REDONDA – FEVRE

INEXIGIBILIDADE

Processo nº 540/12
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Pas-

sageiros de Barra Mansa
Objeto:  5.841 – Vales -Transporte
Valor : R$22.947,56 (Vinte e dois mil, novecentos e quarenta

e sete reais e cinquenta e seis centavos)
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DE VOLTA REDONDA – FEVRE

INEXIGIBILIDADE

Processo nº 580/12
Favorecido: Sindicato das Empresas de Transportes de Pas-

sageiros de Barra Mansa
Objeto:  5.286 – Vales -Transporte
Valor : R$20.839,48 (Vinte  mil, oitocentos e trinta e nove

reais e quarenta e oito centavos)
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93 – Artigo 25 – Inciso I

RESOLUÇÃO Nº 3.724

EMENTA: ESTABELECE A PARTICIPAÇÃO DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE VOLTA   REDONDA NO CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA
VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS, SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS, ASSESSORES E SERVIDORES, EM SÃO PAULO/SP.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Fica estabelecida a participação deste Poder
Legislativo no 578º Curso de Capacitação para Vereadores,
Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários Municipais, Assessores e
Servidores, organizado pelo Instituto Capacitar, a realizar-se no
período de 19 a 23 de dezembro de 2012, em São Paulo/SP.

§ 1º - A participação desta Casa far-se-á por represen-
tação de 05 (cinco) Vereadores a serem indicados por critério
da Mesa Diretora.

§ 2º - O custeio desta participação é de R$ 17.485,00
(dezessete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais), cabendo a
cada participante a importância de R$ 3.497,00 (três mil, quatro-
centos e noventa e sete reais). O custeio compreenderá as
despesas com:

I  -   inscrição;
II -  hospedagem e
III – alimentação.

Artigo 2º - O valor necessário à efetivação das despesas
mencionadas nesta Resolução, será pago ao Vereador median-
te recibo, ficando os mesmos dispensados da prestação de
contas dos itens II e III.

Artigo 3º - Fica obrigatório aos participantes a apresenta-
ção, ao setor competente da Câmara Municipal, do Certificado
ou Diploma de participação no evento.

Artigo 4º - A locomoção dos participantes até o local do
evento será realizada por veículo oficial desta Casa.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação da pre-
sente Resolução correrão à conta das  dotações do vigente
Orçamento: 2.00.01.031.0001.2.149.33901400.00 – Diárias – Civil
e 2.00.01.031.0001.2.149.339039.00 – Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 14 de dezembro de 2012.

JAIR NOGUEIRA FILHO
Presidente
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Nilton Alves de Faria José Martins de Assis
          1º Vice-Presidente       2º Vice-Presidente

Neuza Maria Ferreira Jordão Geraldo Costa Júnior
     1º Secretária           2º Secretário

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

REF. CONTRATO N°: 014/2007
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº 032.517.906/0001-74 E A EM-

PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A - EMBRATEL, CNPJ N° 33,530,486/0001-29.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.00.01.031.0001.2.149.3.3.9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$155.866,50 (cento e cinquenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e seis

reais e cinquenta centavos)
VALOR EMPENHADO: R$40.265,51 (quarenta mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cin-

quenta e um centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 934/12.
VIGÊNCIA: a partir de 28 de setembro de 2012.
PRAZO: 12 meses a contar da data da assinatura.
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